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Institui	o	ObservaPOA	–	PSI	no	Município	de	Porto
Alegre

		

Vem	 a	 esta	 Reunião	 Conjunta	 para	 parecer,	 o	 Projeto	 de	 Lei	 em	 epígrafe,	 de	 autoria	 da	 Vereadora
Psicóloga	Tanise	Sabino,	cujo	objetivo	é	a	 identificação	das	doenças	da	mente	que	acometem	os	cidadãos	de	Porto
Alegre.	O	 intuito	do	projeto	 é	poder	 formular	 e	 executar	 estratégias,	 a	partir	 dos	dados	 	 básicos,	 como	CID,	 faixa
etária,	sexo	e	região.	Este	processo	consiste	em	qualificar	equipes	no	campo	da	saúde	mental	e	implementar	políticas
públicas	direcionadas.	

	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Justifica	no	Projeto	de	Lei,	que	esta	ferramenta	-	ObservaPOA-PSI	-	 	contribui	para	organizar	e
proporcionar,	através	da	sistematização,	as	informações	sobre	o	tema,	resultando	com	isso	um	melhor	atendimento
na	área	da	saúde	mental.	 Igualmente,	o	Parecer	da	Procuradoria	desta	Casa	não	aponta	 ilegalidade	a	obstar	a	sua
regular	tramitação.	

	

III.	CONCLUSÃO

1. Isto	posto,	por	se	 tratar	de	um	tema	de	extrema	relevância,	principalmente	após	a	pandemia,	e	com	os
inúmeros	casos	de	doenças	no	campo	da	saúde	mental,	como	a	depressão,	é	que	esta	relatora	manifesta	parecer	pela
inexistência	de	óbice	 jurídico	 à	 tramitação	em	acordo	com	o	Parecer	 Jurídico	da	Casa,	e	quanto	ao	mérito	pela
aprovação	do	Projeto	de	Lei.	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Monica	Leal	Markusons,	Vereadora,	em	24/10/2023,	às	14:40,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0643090	e	o	código	CRC	9E50D2F2.

Referência:	Processo	nº	215.00042/2023-01 SEI	nº	0643090
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	Conjunto	nº	122/23	–	CCJ/CEFOR/CUTHAB/COSMAM	contido	no		doc	0643090		(SEI
nº	215.00042/2023-01	–	Proc.	nº	0327/23	 -	PLL	nº	166),	de	autoria	da	vereadora	Mônica	Leal,	 foi	APROVADO	em
votação	 simbólica	durante	Reunião	Conjunta	Extraordinária	 da	Comissão	 de	Constituição	 e	 Justiça,	Comissão	 de
Economia,	Finanças,	Orçamento	e	do	Mercosul,	Comissão	de	Urbanização,	Transportes	e	Habitação	e	Comissão	de
Saúde	e	Meio	Ambiente,	realizada	pelo	Sistema	de	Deliberação	Remota	com	votação	encerrada	em	25	de	outubro	de
2023.

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	Projeto	e,	quanto
ao	mérito,	pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Silveira	Castro,	Assistente	Legislativo,	em	25/10/2023,	às
20:54,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0644393	e	o	código	CRC	75AECCF9.

Referência:	Processo	nº	215.00042/2023-01 SEI	nº	0644393
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